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JUCESP PROTOCOLO 
2.976.544/25-6 

5EDE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE 8

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA: » 
ZuZ3 

EXITO DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. 

CNPJ: 08.065.700/0001-76 - NIRE: 35.220.614.236 

6.* alteração 

Por este instrumento, entre as partes, a saber: 

(i) PAULO ALEXANDRE GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 

24.104.895-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 154.185.528/05, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arminda Fernandes 

de Almeida, n° 146, Vila Mariana, CEP: 04117-170. 

(ü) PAULO VITOR DE CARVALHO OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° M-6. 134.377-

SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 804.164.386/87, residente e 

domiciliado na Cidade de Itapevi, Estado de São Paulo, à Alameda das 

Orquídeas, n° 392, casa, Vila Verde, CEP: 06670-010. 

Únicos e exclusivos sócios componentes da sociedade empresária limitada, a qual gira sob a 

denominação social de: EXITO DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.065.700/0001-76, domiciliada nesta Capital do Estado de 

São Paulo - SP na Rua Conselheiro Ramalho, n° 713, Bela Vista, CEP: 01325-001 tendo seu 

contrato social devidamente registrado no JUCESP sob o n° 35.220.614.236, em sessão de 

13/04/2006, com sua sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro 

Ramalho, n° 713, Bela Vista, CEP: 01325-OOresolvem na melhor forma de direito e perante as 

testemunhas no final assinadas, alterar o contrato social desta sociedade, nas cláusulas e 

condições, a saber: 

Certifico o registro sob o nº 349.417/25-8 em 03/10/2025 da empresa EXITO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, NIRE nº 35220614236, protocolado sob o nº

2976544256. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 277758467. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



1. DAS ALTERAÇÕES 

1.1. Fica alterada os dados e a qualificação dos sócios para a descrição constante do 

preâmbulo deste instrumento particular. 

1.2. Deliberam os sócios em comum acordo alterar o objeto social da sociedade 

para: comércio varejista e atacadista de livros, revistas, jornais, periódicos e outras 

publicações, bem como artigos de papelaria e escritório, didáticos e paradidáticos, em 

formatos impresso, eletrônico, óptico e digital, passíveis de disponibilização em 

ambiente virtual, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 'CDs' e 

'DVDs' e kits educativos, edição de livros; desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador customizáveis e não customizáveis; promoção de vendas; 

criação de portais e outros serviços de informação na internet; atividades de apoio à 

educação; outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; e treinamento 

em desenvolvimento profissional e gerencial. 

1.3. O Capital social, que antes era de R$ 500.000,00, (quinhentos mil reais), por 

deliberação dos sócios é neste ato elevado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

com o aproveitamento parcial da conta Reservas de Capital, na importância de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, sendo dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, e assim dividido entre os sócios: 

NOME DO SÓCIO N° DE QUOTAS VALOR/R$ 

PAULO ALEXANDRE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

PAULO VITOR DE CARVALHO OLIVEIRA 

500.000 500.000,00 

500.000 500.000,00 

TOTAIS 1.000.000 1.000.000,00 
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1.4. Face as alterações acima implementadas, as cláusulas segunda e quarta do 

contrato social, passarão a viger com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade tem os seguintes objetivos sociais: 

comércio varejista e atacadista de livros, revistas, jornais, periódicos e outras publicações, bem como artigos de 

papelaria e escritório, didáticos e paradidáticos, em formatos impresso, eletrônico, óptico e digital, passíveis de 

disponibilização em ambiente virtual, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 'CDs' e 'DVDs' e 

kits educativos, edição de livros; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e 

não customizáveis; promoção de vendas; criação de portais e outros serviços de informação na internet; 

atividades de apoio à educação; outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; e treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLÁUSULA QUARTA -DO CAPITAL SOCIAL 

Capital Social é de RS 1.000.000,00, (um milhão de reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, sendo dividido em 1. 000.000 (um milhão) de quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) 

cada uma, e assim dividido entre os sócios: 

NOME DO SÓCIO N” DE QUOTAS VALOR/RS 

PAULO ALEXANDRE GONÇALVES DE OLIVEIRA 500.000 500.000,00 

PAULO VITOR DE CARVALHO OLIVEIRA 500.000 500.000,00 

TOTAIS 1.000.000 1.000.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do Capital Social. ” 

2. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

2.1. Ato contínuo deliberam os sócios reformularem o Contrato Social, conferindo 

assim nova redação às cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado, 

a viger com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

3 
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EXITO 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

A sociedade gira sob a denominação social de EXITO DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 

DE LIVROS LTDA., com sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à 

Rua Conselheiro Ramalho, n° 713, Bela Vista, CEP: 01325-001. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Segundo os interesses e conveniências dos sócios, a sociedade poderá abrir, em território 

nacional ou no exterior, filiais, escritórios, representações, “Show Rooms” e outros. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade tem os seguintes objetivos sociais: 

comércio varejista e atacadista de livros, revistas, jornais, periódicos e outras publicações, bem 

como artigos de papelaria e escritório, didáticos e paradidáticos, em formatos impresso, 

eletrônico, óptico e digital, passíveis de disponibilização em ambiente virtual, comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos, 'CDs' e 'DVDs' e kits educativos, edição de 

livros; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e não 

customizáveis; promoção de vendas; criação de portais e outros serviços de informação na 

internet; atividades de apoio à educação; outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente; e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade terá o seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

4 
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CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

Capital Social é de R$ 1.000.000,00, (um milhão de reais) totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional, sendo dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, e assim dividido entre os sócios: 

NOME DO SÓCIO N° DE QUOTAS VALOR/RS 

PAULO ALEXANDRE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

PAULO VITOR DE CARVALHO OLIVEIRA 

500.000 

500.000 

500.000,00 

500.000,00 

TOTAIS 1.000.000 1.000.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

A administração e a gerência da sociedade serão exercidas isoladamente por quaisquer um dos 

sócios, PAULO ALEXANDRE GONÇALVES DE OLIVEIRA e PAULO VITOR DE 

CARVALHO OLIVEIRA, os quais terão a designação de “sócio-administrador”. 

Os sócios, através de alteração contratual ou em Reunião de Quotistas, poderão nomear um ou 

mais procuradores, para representar a sociedade perante terceiros em geral, através de 

instrumento público ou particular de procuração, sempre com poderes específicos e prazo 

determinado, exceto procuração “ad-judicia” que não terá prazo determinado. 

Os sócios poderão ser representados na sociedade e nas reuniões de quotistas através de um ou 

mais procuradores com poderes específicos para essa finalidade, com poderes para votar e/ou 

ser votado, se for o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

E vedado aos sócios usar ou empregar a denominação social em assuntos alheios aos 

interesses da sociedade, tais como assinatura de endosso, aval, fiança etc. sob pena de 

nulidade. 

PÁRAGRAFO SEGUNDO: 

Visto 
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Para abertura e movimentação de conta bancária basta a assinatura do sócio-administrador ou 

de procurador por ele nomeado, independente de ordem de nomeação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Dependem de deliberação de todos os sócios representando a totalidade do Capital Social, e 

tomadas em reunião de sócios com a lavratura da respectiva ata, a prática dos seguintes atos: 

1. Aprovação das contas da sociedade; 

2. Incorporar, fundir ou cindir esta sociedade; 

3. Alteração do Contrato Social; 

4. Requerer autofalência ou recuperação judicial; 

5. Dissolver ou liquidar a sociedade. 

Para efeitos de decisão, ajusta os sócios a forma contida neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - RENÚNCIA OU RETIRADA DE SÓCIOS: 

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir total ou parcialmente a terceiros suas quotas 

sem prévio consentimento de outro sócio, que em igualdade de condições terá preferência para 

sua aquisição, o qual deverá notificar judicial ou extrajudicialmente os demais sócios e a 

própria sociedade, para adquirir parcial ou totalmente suas quotas, com o prazo de trinta dias 

consecutivamente contados, a partir do recebimento da notificação, para que os sócios ou a 

sociedade exercem o direito de preferência. 

A renúncia, retirada, extinção, exclusão, falência ou morte de qualquer dos sócios não 

dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os eventuais sócios remanescentes, a menos que 

estes de comum acordo resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio retirante extinto, excluído, 

falido ou falecido, serão calculados com base no último balanço geral levantado pela 

sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Caso os sócios remanescentes e/ou a própria sociedade no prazo da notificação não exercer o 

direito de preferência, poderá o sócio retirante vender ou ceder suas quotas para terceiros, 

desde que obtenha previamente, e por escrito, o consentimento dos sócios que representam a 

maioria absoluta do Capital Social. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Qualquer sócio poderá ser excluído por justa causa, conforme disposto no artigo 1.085 e seu 

parágrafo único do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LUCROS E PERDAS: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade será liquidante quaisquer um dos sócios, 

ou quem estes indicarem. Nessa hipótese os haveres da sociedade serão empregados na 

liquidação das obrigações e o remanescente, se houver rateado entre os quotistas em proporção 

ao número de quotas que cada um possuir. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os sócios declaram expressamente que dispensam a forma do Conselho Fiscal previsto no 

artigo 1.066, como também por terem apenas dois sócios, dispensa a realização de Assembléia 

Deliberativa, prevista no artigo 1.72, ambas do Código Civil (lei 10.406 de 10/01/02). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o foro da cidade de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Os sócios-administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor, com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

São Paulo, 18 de setembro de 2.025. 

PAULO ALEXANDRE 

PAULO VITOR DÇ 

pNÇALVES DE OLIVEIRA 

ARVALHO OLIVEIRA 

Thiago Ortiz Hadlich 
RG n° 22.130.267-0-SSP/SP 
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